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[bookmark: _GoBack]EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 11/2019

	Divulga retificação do Edital nº 10/2019 que convoca candidatos aprovados e classidicados no Processo Seletivo nº 3/2019 para contrato temporário no cargo de Professor de Educação Infantil.

	 A Administração Municipal de Coronel Barros amparada na Lei nº 2.082 de 15 de janeiro de 2019, resolve RETIFICAR o edital nº 10/2019 de 15 de fevereiro de 2019.
	
	O subitem abaixo passa a ter a seguinte redação, e não como constou no edital nº 10/2019:

Onde se lê: 	
	
“...Professor de Educação Infantil -  Carga Horária de 12 horas semanais (1 vaga):
         6º lugar  - GRACIELE WEIRICH”


Leia-se:
	 “...Professor de Educação Infantil -  Carga Horária de 12 horas semanais (1 vaga):
         6º lugar  - GRACIELE WEIRICH – cadastro reserva  de 20 horas semanais”

        							                Coronel Barros, 18 de fevereiro de 2019.
																					    Olivar Scherer
    Vice Prefeito em Exercício
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